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Política de Sustentabilidade, Responsabilidade Socioambiental e de Acessibilidade do 
SEBRAE/RJ. 
   
O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas no Estado do Rio de Janeiro (SEBRAE/RJ), é um 
serviço social autônomo, desenvolve ações e projetos de forma articulada com universidades, centros 
tecnológicos, associações empresariais e órgãos públicos, com a missão de promover a competitividade 
e o desenvolvimento sustentável das micro e pequenas empresas e fomentar o empreendedorismo. 
  
Neste sentido, com o objetivo de incorporar à gestão princípios de Sustentabilidade, de Responsabilidade 
Socioambiental e de Acessibilidade, o SEBRAE/RJ estabelece diretrizes norteadoras para as suas 
decisões, processos, produtos, serviços, eventos e projetos quanto à promoção do desenvolvimento 
sustentável, buscando equilibrar a sua atuação com economicidade, eficiência e responsabilidade 
socioambiental, visando a conservação do meio ambiente e a redução contínua dos seus impactos 
negativos e a ampliação  dos seus impactos positivos. 
    
Diretrizes  

1. Incorporar a sustentabilidade e a acessibilidade no planejamento estratégico do SEBRAE/RJ e 

nas suas áreas de atuação, considerando as dimensões ambiental, social, cultural e econômica, 

nos processos de tomada de decisão dos dirigentes.  

2. Desenvolver o Plano de Gestão de Logística sustentável (PLS), de que trata o artigo 16 do 

Decreto 7.746/2012. 

3. Atender aos requisitos legais e as normas aplicáveis às suas atividades, produtos, eventos e 

serviços, especialmente aqueles relativos ao meio ambiente, acessibilidade, segurança e saúde 

no trabalho. 

4. Aplicar práticas sustentáveis priorizando a adoção de ações economicamente viáveis, 

socialmente justas e ambientalmente corretas, integradas aos processos, produtos, eventos e 

serviços do SEBRAE/RJ. 

5. Promover ações, visando à melhoria contínua do desempenho, à potencialização dos impactos 

positivos e à minimização dos impactos negativos nas atividades do SEBRAE/RJ. 

6. Atuar com o objetivo de minimizar e mitigar riscos financeiros, ambientais, sociais, operacionais 

e outros inerentes a atuação do SEBRAE/RJ. 

7. Promover o uso racional de recursos naturais e materiais necessários aos processos, sistemas 

e operações do SEBRAE/RJ. 

8. Estabelecer canais de diálogo amplo, transparente, permanente e estruturado com as partes 

interessadas, respeitando a equidade, a diversidade e a cultura nas localidades  onde atuamos. 

9. Fortalecer e ampliar as práticas de promoção à saúde, bem-estar e de qualidade de vida dos 

colaboradores, envolvendo a comunidade local sempre que possível.  

10. Mapear, disponibilizar e difundir práticas, tecnologias e inovações em sustentabilidade e 

acessibilidade, aplicáveis aos pequenos negócios.  

11. Incorporar requisitos socioambientais na contratação de bens e serviços e estimular essa 

inserção nas parcerias institucionais, nos patrocínios e nos eventos. 

12. Disseminar as práticas sustentáveis e de acessibilidade entre os colaboradores, fornecedores, 

parceiros e demais partes interessadas. 

13. Aperfeiçoar, gradativamente, as instalações físicas do SEBRAE/RJ, para atenderem aos critérios 

de acessibilidade e de sustentabilidade. 
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